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RQ 238 /2019

REQUERIMENTO NO

(Do Senhor Deputado Rafael Prudente e outros)
lq / úõ /r'\

secíetailo Leais aiiv

Requer a realização de Audiência
Pública, em ll de abri de 2019, às lO
horas, no Assentamento Santa Luzia na
Cidade Estrutural, para tratar da
proposta de regularização com
assentamento em urbanização linear nas
bordas mais ao norte da Cidade
Estrutural

Nos termos do disposto no artigo 99, lv c/c o art. 124 do RegimentoÍk

Interno desta Casa de Leis, requeiro a realização de Audiência Pública, em llÍ
de abril de 2019, às 10 horas, no Assentamento Santa Luzia na Cidades

Estrutural, para tratar da proposta de regularização com assentamento

urbanização linear nas bordas mais ao norte da Cidade Estrutural.
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O requerimento ora proposto tem o objetivo de discutir com a população

do assentamento conhecido como Santa Luzia, a dificílima situação em que

atualmente vivem, frente a proposta de regularização com assentamento em

urbanização linear nas bordas mais ao norte da Cidade Estrutural.

JUSTIFICAÇÃO

E necessário resgatar a dignidade e autoconfiança que foram suprimidas

dessa população, mediante a discussão sobre assentamento em urbanização linear,

cuja previsão é de abrigar cerca de 2.500 unidades sobrepostas indepençlentes.
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A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -

COHAB apresentou a proposta de assentamento em questão tendo como objetivos

os tópicos abaixo relacionados, os quais deverão serem discutidos na ocasião junto

a comunidades.

1. Proteger a ÁreadeRelevante Interesse Ecológico - ARIE e

proporcionar, ante a degradação existente, desobstrução que permita a implantação

de projeto de manejo e recuperação ambiental; 2. Promover de forma regular o

reassentamento adequado das famílias que ocupam a ARIE, sem deslocamento a

regiões distantes; 3. Integrar o novo assentamento à dinâmica urbana existente na

Cidade Estrutural; 4. Intervir sobre a menor área de solo possível, dada a exaustão

de solo livre edificável na Cidade Estrutural, e 5. Proporcionar uma ocupação que

aproveite ao máximo as infraestruturas urbanas e sewiços urbanos já existentes na

Cidade Estrutural, evitando a necessidade de investimentos vultosos nesse sentido.

Neste sentido, a audiência pública ora proposta visa possibilitar a discussão

salutar entre a população envolvida e as autoridades do Distrito Federal diretamente

vinculadas à proposta de regularização com assentamento em urbanização linear

nas bordas mais ao norte da Cidade Estrutural, no sentido de se encontrar soluções

que efetivamente resolvam, de forma peremptória, o sofrimento desses assentados.

Considerando a importância do pleito, contamos com o apoio dos Nobres

Pares desta Casa de Leis, para a aprovação do requerimento ora apresentado.

Sala das Sessões, em

Deputado Bafàel Prudente

9Deputado Égúardà'Pédrosa Deputado Agaciel Maia
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Deputada Arlete Sampaio Deputado Chico Vigilante Lula
Silva

Deputado Cláudio Abrantes Deputado 6áiiíél Donizet

Deputado Fabio Felix

Deputado lolando

Deputado Jorge Vianna

Depi

Deputai

ia Lucy

is Machado

Deputado L

Deputado Prof.

eand1IQ Graus

..2ã,.
Deputada Robério Negreiros

Depuj:ada Teima Rufino .

DeputÉlilfl&lÍ deiini:llã:l;:l:Íos/

Deputado Reginaldo Sardinha

Deputado Roosevelt Vileza
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& CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento nQ 238/19.

Autoria: Deputado (a) Rafael Prudente (MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para

inclusão na Ordem do Dia.(Art. 145, Vlll do RICL).

Em 14/03/19

UAKCELO FREDERICO M. BASTOU

/' Matrícula 13.821

Assessor Especial
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